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Assunto: INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE CRIE LEI 
DETERMINANDO QUE A COR DA PINTURA DE PRÉDIOS PÚBLICOS SEJAM 
ESTABELECIDOS NA BANDEIRA DO MUNICÍPIO.  

Autor: Gumercindo José Rossatto Bernardi. 

Destinatário: Senhor Prefeito Municipal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com o intuito de diminuirmos despesas desnecessárias, pois a cada mudança de 
governo troca-se a cor, que com certeza não possui nenhuma relação com a nossa bandeira 

Para efeito de entendimento e conhecimento, a nossa bandeira é esquartelada em 
cruz, sendo os quartéis em azul, com quatro faixas amarelas carregadas de sobre faixas 
vermelhas, dispostas duas a duas no sentido horizontal e vertical que partem de um losango 
central onde o brasão municipal é aplicado. 

As faixas simbolizam o Poder Municipal que se expande a todos os quadrantes do 
território e os quartéis assim constituídos, representam as propriedades rurais existentes no 
território municipal. 

O Vereador que este subscreve requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Dr. Florisvaldo Antônio Fiorentino,  a I - . ao acima mencionada. 

A SUA EXCELÊNCIA O SEN • R 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE 
NESTA 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 RPM 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br 	 ata 


	Page 1

